LEI N° 2902 DE 18 DE MAIO DE 2011
Altera a redação do inciso ii, do artigo 1º, da Lei nº2894.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º. Altera a redação do inciso II, do artigo 1º da Lei Nº2894, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 1º.

II – Assessor de Comunicação Social, padrão de vencimento CC-6, carga horária de 30 horas semanais. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, Salvador do Sul, 18 de maio de 2011.
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